
II –evitar circulação de pessoas pertencentes ao grupo de risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

III – disponibilizar locais adequado para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

IV – ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais fre-
quentemente tocados, tais como pisos, corrimões, maçanetas, banheiros,
interruptores, janelas, telefones, teclados de computadores, controles re-
motos, máquinas acionadas por toques manual, elevadores e outros;

V - Durante a vigência deste Decreto, os eventos sociais, corporativos, em-
presariais, técnicos e científicos, igrejas, templos e congêneres, cinemas,
museus, teatros e a prática de esportes coletivos são permitidos, respeita-
do o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do local,
observados os limites de horário definidos no inciso I deste artigo;

VI – evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a
realização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas
tecnológicas;

VII – controlar o acesso de modo a garantir o distanciamento mínimo de
1,5m entre as pessoas;

VIII – vedar o acesso de funcionários, consumidores e usuários que não
esteja utilizando máscara de proteção facial, ainda que artesanal;

IX – medir a temperatura corporal das pessoas na entrada dos estabele-
cimentos, impedindo sua entrada em caso de registro igual ou superior a
37,8º;

X – manter os ambientes arejados por ventilação natural;

XI – observar as determinações das autoridades para a contenção de ris-
cos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da
população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de re-
lacionamento com o público;

XII - quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de
risco definidos pelas autoridades sanitárias;

Art. 4º - Fica instituída a fiscalização volante para dispersar aglomerações,
garantir o uso obrigatório de máscaras, e verificar se os estabelecimentos
estão cumprindo as diretrizes do presente decreto e ainda atender denún-
cias.

Art. 5º - A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo do (a):

I - Departamento de Cadastro, Fiscalização e Tributação;

II - Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica Municipal;

III - Policia Militar;

IV - Polícia Judiciária Civil – PJC/MT; e

VI – outros órgão Municipais investidos de poder fiscalizatórios;

§ 1º - A Policia Militar do Município de Barra do Bugres/MT fica autorizado
a dispersar aglomerações, inclusive em bares e restaurantes, quando não
obedecidos as regras de distanciamento e ultrapassar a capacidade do lo-
cal.

§ 2º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 3º - O descumprimento das medidas restritivas por pessoas jurídicas, in-
clusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas, interdição
temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis,
pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais municipais, conforme esta-
belecido em lei especifica.

Art. 6º - As medidas instituídas no presente Decreto terão vigência en-
quanto perdurar a classificação de risco MODERADO, podendo ser altera-
da caso se altere o cenário fático de classificação de risco.

Art. 7º - Durante a vigência do presente Decreto, ficam suspensos os
efeitos do Decreto Municipal 027 de 26 de março de 2021, suspendendo
quaisquer disposições em contrário a esse decreto durante a sua vigência.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 13 de maio de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:12/2021 –

SRP

O município de Barra do Bugres - MT, torna público O RESULTADO
do processo Licitatório modalidade pregão presencial 12/2021 – REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LU-
BRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS E
MAQUINARIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BARRA DO BU-
GRES/MT. Licitante vencedor: ARAUJO E CASTRO COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 36.136.393/0001-02 com valor total de
R$312.688,60 (Trezentos e doze mil e seiscentos e oitenta e oito reais
e sessenta centavos); SO PESADO COMERCIO DE PEÇAS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 24.717.067/0001-00 com valor total de R$876.
746,60 (Oitocentos e setenta e seis mil e setecentos e quarenta e seis
reais e sessenta centavos). Ficaram desertos os itens 55 e 115. Infor-
mações poderão ser obtido junto a comissão de licitação, no Paço
Municipal, sito à Praça Felipe Ferreira Mendes, 1000, Centro, no horá-
rio das 07:00 as 13:00 min, ou no site www.barradobugres.mt.gov.br/sic,
via telefone: (065)3361-3868.

Barra do Bugres – MT, 14 de maio de 2021

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº.433 DE 13 DE MAIO DE 2021.

“Decreta medidas não-farmacológicas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19
(Sars-Cov-2) e revoga os Decretos nº 247, 364 e 398/2021 e dá outras
providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a redução da taxa de ocupação de leitos de UTI’s e de
hospitalizações no âmbito estadual, conforme dados atualizados e publi-
cados pela Secretaria de Estado de Saúde - SES por meio no Painel Epi-
demiológico nº 431 Coronavirus/COVID-19 de 12 de maio de 2021;

CONSIDERANDO necessidade de atualização das medidas excepcionais,
de caráter temporário, no âmbito interno do Poder Executivo Municipal em
conformidade com as modificações dos índices de contaminação, interna-
ção e óbitos decorrentes da pandemia em curso;

CONSIDERANDO que o Município de Cáceres se encontra em clas-
sificação de risco “MODERADA”, devendo adotar as medidas não-
farmacológicas impostas no inciso II, do art. 5º do Decreto Estadual nº 874,
de 25 de março de 2021;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
14.594 de 13 de maio de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam instituídas no Município de Cáceres, pelo período de 10
(dez) dias, nos termos do inciso II, do art. 5º do Decreto Estadual nº 874,
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